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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DOUTOR RICARDO - RS
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 “O Poder Unido é mais Forte”

________________________________________________________________________


	DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 



	Requerente
	Câmara Municipal de Vereadores

	Senhora Presidente, 

Em atenção ao tema em comento, sirvo-me do presente para solicitar autorização para abertura de processo de Despesas, objetivando:

Aquisição de 04 passagens aéreas com saída de Porto Alegre – RS à Brasília – DF incluindo retorno.
Justificativa: A aquisição de passagem aérea para os vereadores Daniel Bortolini, Remilde Maria Daltoe Capellete, Taise Regina Bertotti, e Assessor Jurídico Lucas Brustolin Pezzi está plenamente justificada, considerando a importância da necessidade de aprimoramento técnico para o exercício das funções parlamentares. A medida visa otimizar o tempo de deslocamento e garantir a eficiência administrativa, optando-se pelo menor preço de mercado para o trecho e datas pretendidas. Ademais, a agenda estende-se à Câmara dos Deputados para visitas aos parlamentares da bancada federal, com o objetivo de protocolar ofícios e pleitos de transferência de recursos (Emendas Parlamentares) para o Município de Doutor Ricardo. A interlocução direta com os Deputados Federais é estratégia fundamental para a viabilização de investimentos nas áreas de Saúde, Educação, Infraestrutura, que beneficiarão diretamente a população local

	Data: 18/02/2026
	THALIA ANDREOLLI
Secretária Executiva




RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO
Trata-se de processo que objetiva a aquisição de 04 passagens aéreas com saída de Porto Alegre – RS à Brasília – DF incluindo retorno, conforme documentos de formalização da demanda. 
Após pesquisa de mercado, realizada pela secretária da Câmara, em conformidade com a Resolução de Mesa Nº 001/2023, de 26 de dezembro de 2023, e legislação federal vigente (Lei Federal nº14.133/2021), e junção de contratações similares, realizadas pela administração pública. 

O parâmetro escolhido pelo Órgão para fins de contratação, levou em consideração a peculiaridade do objeto, respeitando os princípios da economicidade e da transparência. 

Por fim, se verificou que o orçamento não foi obtido com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data da solicitação.

Conforme documentação constante, o fornecedor ANO3 AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.394.256/0001-35, apresentou proposta no valor total de R$ 10.790,00 (dez mil, setecentos e noventa reais), sendo a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, comprovando no processo que se trata de valor praticado no mercado.
O fornecedor/prestador acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou todas as documentações referentes a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Conforme redação supramencionada foi possível se constatar que o valor estimado da contratação atende legalmente todos os limites abordados pela legislação vigente acerca do objeto ora pretendido.
Doutor Ricardo – RS, 19 de fevereiro de 2026.

Secretaria da Câmara de Vereadores
TERMO DE AUTORIZAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. 75
Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizo a Dispensa de Licitação nº 002/2026, para a contratação da empresa ANO3 AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.394.256/0001-35, para fornecimento de 04 passagens aéreas com saída de Porto Alegre – RS à Brasília – DF incluindo retorno, no valor total de R$ 10.790,00 (dez mil, setecentos e noventa reais).
Doutor Ricardo – RS, 19 de fevereiro de 2026.
TAISE REGINA BERTOTTI
Presidente do Poder Legislativo Municipal
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2026
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
OBJETO: Aquisição de 04 passagens aéreas com saída de Porto Alegre – RS à Brasília – DF incluindo retorno.
CONTRATADA: ANO3 AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.394.256/0001-35.
VALOR TOTAL: R$ 10.790,00 (dez mil, setecentos e noventa reais).
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
 Doutor Ricardo – RS, 19 de fevereiro de 2026.
TAISE REGINA BERTOTTI

Presidente do Poder Legislativo Municipal
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